
 

 

 

           RESOLUÇÃO Nº. 11 DE 29 DE MARÇO DE 2007  

(Revogada pela Resolução CEHIDRO nº 139, de 08 de julho de 2021) 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que dispõe sobre a Política 

Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando o Decreto nº 6.822, de 30 de novembro de 2005, que Regulamenta 

o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências; 

Considerando a necessidade de acompanhamento na elaboração do Plano 

Estadual de Recursos Hídricos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Câmara Técnica de Acompanhamento do Plano Estadual de 

Recursos Hídricos, de acordo com os critérios estabelecidos no Regimento Interno do 

Conselho. 

 

           Art. 2º À  Câmara Técnica de Acompanhamento do Plano Estadual de Recursos 

Hídricos compete: 

a) acompanhar, analisar e emitir parecer sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos; 

 

b) as competências constantes do Regimento Interno e outras que vierem a ser 

delegadas pelo Plenário do CEHIDRO; 

 

           Art. 3º A Câmara Técnica será integrada por sete membros, devidamente eleitos 

pelo Plenário do Conselho. 

 

           Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuiabá-MT,  29 de março de 2007. 

 

 

LUIS HENRIQUE CHAVES DALDEGAN       LUIZ HENRIQUE M. NOQUELLI 

           Presidente do CEHIDRO                                Secretário Executivo do CEHIDRO 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 

 



* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 03/04/2007. 

** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


